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BOLETIM GERAL                                                               

PM APREENDE 235 KG DE MACONHA QUE SERIAM DISTRIBUÍDOS NO IBURA 

A Polícia  Militar  de  Pernambuco  reuniu  representantes  da  imprensa,  na  tarde  da
última segunda-feira (07/01), em uma entrevista coletiva, quando detalhou a ocorrência do 19º
Batalhão de Polícia Militar (19º BPM) que culminou com a apreensão de 235 kg de maconha em
um veículo,  em Paulista,  Região Metropolitana. A droga seria distribuída para traficantes do
bairro  do  Ibura.  O homem que  conduzia  o  veículo  foi  preso  em flagrante  e  encaminhado,
juntamente com o material apreendido, para a Delegacia de Polícia Federal. 

O trabalho exitoso  só  foi  possível  graças  ao  Serviço de  Inteligência,  que coletou
informações que ainda foram repassadas para a PM da Paraíba, ponto de origem da droga, onde
foram apreendidos outros 104 kg do entorpecente, coletes balísticos e balanças de precisão. 

Com base no que foi levantado pela Inteligência, a equipe do 19º BPM montou uma
campana desde as 2h da madrugada, passando a investigar e abordar todos os automóveis Prisma
brancos que passavam pela BR-101, em Paulista. Por volta das 09h30, o suspeito foi identificado
pelos policiais, que aguardaram o momento ideal para dar a voz de prisão. 

Para o Tenente Coronel Paulo Matos, comandante do 19º BPM, todos os envolvidos
na operação merecem reconhecimento pela eficiência no desenrolar da operação. 

Fonte: PMPE 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 10 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Julierme   16º BPM 

Fone: 99262-0801 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Edivan    AG

Fone: 98874-7753

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM  –  Maj PM Erivaldo  DGP

Fone: 98544-9150

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Vieira  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM  - Sd PM Alcides Morais  DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Força Nacional de Segurança Pública (FNSP/SENASP)

1.1.1.  Possuidores da Instrução de Nivelamento do Conhecimento (INC) – Atualização
            Cadastral para Banco de Espera JAN/2019.

EMENTA: Disciplina o processo de inscrição e seleção de discentes, possuidores da
Instrução  de  Nivelamento  do  Conhecimento  (INC)  –  atualização
cadastral para banco de espera JAN/2019, no âmbito de Capacitação da
Polícia Militar de Pernambuco.

A Polícia Militar de Pernambuco, atendendo à previsão de convocação anual da Secretaria
Nacional de Segurança Pública (SENASP), do Ministério da Justiça realizará atualização cadastral
para  o banco de espera  em JANEIRO/2019 a  fim de indicar  Policiais  Militares  desta  PMPE,  por
antiguidade,  possuidores  da  Instrução  de  Nivelamento  do  Conhecimento  (INC),  para  possível
convocação e emprego pela Força Nacional de Segurança Pública, vinculado à SENASP/MJ. Todos
ficarão à disposição do DFNSP, pelo período da missão, podendo ser prorrogável por 30 (trinta) dias,
quando indicados pela PMPE, a contar da data da viagem (caso ocorra, sem previsão de data), em
conformidade com as orientações a seguir:
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Considerando  a  capacitação  de  nivelamento  profissional,  atualização  dos  instruendos
(Oficiais e Praças) da PMPE na execução de futuras missões que venham a exigir preparo técnico,
físico e psicológico, com vistas a atuações dirigidas em ações de controle de distúrbios civis(CDC) e
praças desportivas, atuações no combate à criminalidade, como também em ações de prevenção e
repressão ao crime organizado, assalto a bancos, narcotráfico e homicídios, elevando o nível técnico
dos Policias Militares no Estado de Pernambuco;

1º  –   DAS  VAGAS  PARA O  BANCO  DE  ESPERA:  As  vagas  serão  distribuídas,
primeiramente pelo efetivo administrativo, devendo ser especificamente por antiguidade, dentro da
proporcionalidade de até 02 (dois) profissionais, por OME demandados pelas Diretorias (DGA, DIM e
DIRESP), conforme as demandas da FNSP.

Nº de Vagas Posto / Graduação

01 CAPITÃO

02 TENENTE

10 SARGENTO

27 CABOS

10 SOLDADOS

Total de 50 Policias Militares

2º  –  O  processo  de  inscrição  foi  realizado  através,  do  link:
https://goo.gl/forms/pWi88eLypSlMINNw1,  nas  datas  de  06  à  08JAN19,  os  voluntários  que
realizaram a atualização cadastral, deverão preencher ata de presença na Diretora de Planejamento
Operacional  -  DPO,  o que  deixará  habilitado  a  participar  das  etapas  seguintes:  exames  médicos,
exames físicos e entrega da documentação, que é exigida pela FNSP, conforme relação a baixo:

Nº
POSTO/
GRAD.

MAT. NOME COMPLETO UNIDADES

1 CAPITÃO 9307745 ANDRÉ LUIS PEREIRA ALCANTARA APMP

2 CAPITÃO 9303367 GLEIBSON MARCELINO DE ALMEIDA 19º BPM

3 CAPITÃO 1025236 FABIO DE ARAUJO DA SILVA 1º BIESP

4 CAPITÃO 1043170 JONATHAS DE OLINDA BARROS 6º BPM

5 TENENTE 1033956 JULES BARBOSA MONTEIRO BPRP

6 TENENTE 9501282 ADEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO 1º BPM

7 TENENTE 306053 ENEAS MELO DE SANTANA 25º BPM

8 TENENTE 310158 INACIO JESUINO SILVA DA COSTA 20º BPM

9 SARGENTO 302210 JORGE SEVERINO DOS SANTOS BPRP

10 SARGENTO 305189 WALTER JOSÉ BARBOSA BPCHOQUE

11 SARGENTO 314366 ZEDEQUIAS FRANCISCO DO NASCIMENTO 26º BPM

12 SARGENTO 315524 ERALDO LAZARO ALVES DGP

13 SARGENTO 1030027 ROBERTO FRANK CAVALCANTI BPRP

https://goo.gl/forms/pWi88eLypSlMINNw1
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14 SARGENTO 1041851 PAULO SÉRGIO NASCIMENTO DE LIMA BPRP

15 SARGENTO 1056123
JOAQUIM  LUIZ  DE  OLIVEIRA  FRANÇA
SOBRINHO

BPRP

16 SARGENTO 9105166 SÉRGIO HENRIQUE BEZERRA BARBOSA BOPE

17 SARGENTO 9203273 OBADIAS CARNEIRO DA SILVA BPRP

18 SARGENTO 9209638 JÚLIO CÉSAR DE SOUZA FRANÇA BEPI

19 SARGENTO 9303650 IVSON FÉLIX DE CARVALHO 19º BPM

20 SARGENTO 9303960 LEONARDO CESAR BRAYNER COPOM

21 SARGENTO 9303995 ALECSANDRO FRANCISCO DA SILVA 25º BPM

22 SARGENTO 9307907 JOAQUIM JOSÉ DA SILVA BPRP

23 SARGENTO 9308113 EDMILSON BARBOSA LEITE JUNIOR BEPI

24 SARGENTO 9308865 JONAS LUCAS DA COSTA BPRP

25 SARGENTO 9309560 CLAUDIO GOMES DA SILVA BEPI

26 SARGENTO 9503056 MITRIONE SEBASTIÃO SEVERO BPGD

27 SARGENTO 9503447 SILVIO NOBRE DA SILVA BPRP

28 SARGENTO 9505067 CARLOS JOSE SILVERIO DA SILVA 1º BIESP

29 SARGENTO 9505865 JOSÉ VITAL DA SILVA BEPI

30 SARGENTO 9509577 DANIEL PEREIRA DE OLIVEIRA LIMA BPGD

31 SARGENTO 9510460 SANDRO DE BARROS SILVA 17º BPM

32 SARGENTO 9802150 ALBERTO DA CUNHA ANDRADE BPGD

33 SARGENTO 9803050
EMERSON  FLAVIO  MONTEIRO  DE
OLIVEIRA

BPRV

34 SARGENTO 9805885 WELLINGTON FERREIRA DE ARAÚJO BPRP

35 SARGENTO 9807411 ITAMAR PEREIRA ACIOLY 1º BIESP

36 CABO 1028510 WALLACY LUIZ DE SOUZA SDS

37 CABO 1030388 ADRIANO JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO BPRP

38 CABO 1030906 WAGNER VALDIR BARROSO DA COSTA BPRP

39 CABO 1034391 ADONIAS FRANCISCO DE SALES BPRP

40 CABO 1034863 CÉSAR RENÉ GOUVEIA DE BRITO CMH

41 CABO 1035584 RICARDO COUTINHO PEREIRA BPRP

42 CABO 1047256 BRUNO JOSÉ DE OLIVEIRA BPRP

43 CABO 1054104 NIELSEN LUIS VALENCA MARTINS BPRP

44 CABO 1055291 MARCIO SOARES GOMES DA SILVA BOPE

45 CABO 1055410
LEANDRO  AZEVEDO  RODRIGUES  DE
BARROS

BPRP

46 CABO 1055844 ROBSON HENRIQUE DOS SANTOS BPRP

47 CABO 1063189 JOSÉ AVELINOCARNEIRO BPRP

48 CABO 1065572 CIDCLEI RIBEIRO VIEIRA AG
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49 CABO 1067060 GAUDIANO JOAQUIM PESSOA DA SILVA BOPE

50 CABO 1067086 ALLAN PABLO DE ARAGÃO SOARES BOPE

51 CABO 1068199 DANNUZIO SANGIORGY DE SÁ ANDRADE APMP

52 CABO 1068326 JANAILSON ALBUQUERQUE DE LIMA BPRV

53 CABO 1070193 JOSÉ EDUARDO BARRETO DIAS BPRP

54 CABO 1075314 MANOEL URBANO GUEDES DE LIMA BPCHOQUE

55 CABO 1076060 WITANAGÉ DA SILVA JÚNIOR BPRP

56 CABO 1078135 ALYSON JOSÉ CAVALCANTI DA SILVA BPCHOQUE

57 CABO 1078798 FERNANDO CASSIMIRO DA SILVA BPCHOQUE

58 CABO 1079204 SANDRO GOMES DE OLIVEIRA BPCHOQUE

59 CABO 1086421 RENÊ PEREIRA FELIPE BARBOSA BPCHOQUE

60 CABO 1088319 SIDNEY ALVES CASSIMIRO BPRP

61 CABO 1090844 CARLOS COSTA DE OLIVEIRA BPRP

62 CABO 1091549 CLEITON ANACLETO DOS SANTOS BOPE

63 CABO 1106813 RICARDO JOSE MOREIRA DA SILVA BPRP

64 CABO 1110438 ANDERSON QUINTILO DA SILVA CREED

65 CABO 9806296 NATONIO ALMEIDA ALVES 1º BIESP

66 SOLDADO 1090950 ANA CARLA DA SILVA RPMON

67 SOLDADO 1092936 ANDERSON DE LIMA SALES 20º BPM

68 SOLDADO 1104497 WEYDSON ONEVALDO MONTEIRO LINO 1º BIESP

69 SOLDADO 110466-7 FÁBIO DE ARAUJO LIMA CIPMOTO

70 SOLDADO 1106236 ADRIANO SIDCLEY MARQUES DA SILVA BPRP

71 SOLDADO 1110551 DENIS RUFINO PALMEIRA BPRP

72 SOLDADO 1129392
WESCRE  DE  FREITAS  RODRIGUES  DA
CUNHA

BPCHOQUE

73 SOLDADO 1134078 EWERTON RAFAEL DE LIMA RPMON

74 SOLDADO 1134272 ITAMAR DE BRITO GALVÃO JÚNIOR BOPE

75 SOLDADO 1135066 JEFFERSON GOMES DA SILVA BPCHOQUE

76 SOLDADO 1140990
EDUARDO  HENRIQUE  GONÇALVES
FERREIRA

BPRP

77 SOLDADO 1152750 TARCISIO RODRIGUES DE FRANÇA BPCHOQUE

78 SOLDADO 1157302 LEONEL BARBOSA CLEMENTINO BPRP

3º – CONDIÇÕES ESSENCIAIS PARA SER MANTIDO NO CADASTRO:

1.Não  ter  sido  responsabilizado  ou  condenado  pela  prática  de  infração
administrativa  grave  ou  condenação  penal,  pelos  últimos  05  (cinco)  anos; quando  da
convocação;

2.Não estar respondendo a processo administrativo (Conselho de Justificação ou
Disciplina) ou processo criminal na justiça comum ou militar (Estadual e Federal; quando da
convocação;

3.Estar  classificado,  no  mínimo,  no  comportamento  “BOM; quando  da
convocação;
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4.Possuir,  no  mínimo, 03  (três)  anos  de  experiência  profissional  na  atividade
operacional, não devendo estar afastado desta a mais de um ano, comprovado por declaração
expedida pelo CMT da OME do candidato; quando da convocação;

5.Ser considerado “APTO” (sem restrições) em inspeção de saúde a ser realizada
pela JMS, quando homologará ou não, os exames realizados em outras instituições,  quando da
convocação;

6.Ser  considerado  “APTO”  em  teste  de  aptidão  física  realizado  pelo CEFD  -
Centro de Educação Física e Desporto, conforme as exigências da tabela de teste de aptidão
física, constante na Portaria Nº 005/2015/DFNSP/SENASP/MJ. Esse teste será repetido pelo
DNFNSP,  apenas  para  os  Titulares,  quando  novamente  deverão  ser  considerados  aptos,
conforme a mesma Portaria;

7.Ter  disponibilidade  para  ser  convocado  a  qualquer  tempo   para  integrar  o
contingente  da  Força  Nacional  de  Segurança  Pública,  por  período até  01  (um)  ano,  com
possibilidade de prorrogação por mais 30 (trinta) dias;

8.Possuir INC – Instrução de Nivelamento de Conhecimento, da FNSP;
9.Apresentar Certidão Negativa de Justiça Comum e Militar (Estadual e Federal),

Certidão Negativa da Corregedoria;
10.Encontrar-se com o Cartão de Vacinação em dia para Febre Amarela, Tétano,

Hepatite A e Hepatite B, quando da convocação;
11.Possuir Carteira  Nacional  de  Habilitação,  no  mínimo  na  Categoria  B,  com

validade de seis meses ou superior, quando da convocação;
12.No período da convocação pela FNSP estar dentro do prazo legal previsto de

compatibilidade com entre a última missão e o retorno, quando da convocação;
13.Não  é  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta  ou  colateral,  por

consangüinidade  ou  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  do  Ministro  de  Estado  da  Justiça,  do
Secretário  Nacional  de  Segurança  Pública,  do  Diretor  da  Diretoria  da  Força  Nacional  de
Segurança Pública - DFNSP, do Governador do Estado ou do Distrito Federal, do Secretário
Estadual ou Distrital de Segurança Pública ou do dirigente máximo do órgão de segurança
pública ao qual pertença.

4º – DOS EXAMES MÉDICOS:  Todos os candidatos serão submetidos aos seguintes
exames, nos períodos, devendo apresentá-los quando da inspeção de saúde, conforme quadro a baixo.

a. Data e horário, apresentação na junta médica de saúde, cito Rua Coronel Silva Torres
nº 01 na Vila dos Oficiais no Bairro do Derby - Recife-PE, para inspeção de saúde conforme "item b".

HORA DIA INDICADOS

08H00
10JAN19 1º ao 40º

14JAN19 41º ao 80º

    b. Relação dos Exames:
- Hemograma; TGO; Creatinina; Glicemia de jejum e TGP; RX Tórax;
- Eletrocardiograma; Ureia; Triglicerídeos; Colesterol total + Frações; PSA para maiores

de 40 anos; Teste Ergométrico (Acima de 40 anos), bem como aqueles em que houver soma de fatores
de risco (p.ex.HAS+DM+TABAGISMO+DISLIPIDEMIA).

OBS: Para candidatas (sexo feminino), também será exigido o Beta HCG.

5º  –  DOS EXAMES FÍSICOS:
Os exames físicos seguirão em aplicação ao contido na Portaria Ministerial Nº 200/2018

publicará em 06 de novembro de 2018 a critério do CRESEP; quando da convocação;
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6º  –  DA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL ENTREGA DOS DOCUMENTOS:  Até as
09h00 do dia 15 JAN 2019 – os voluntários selecionados conforme item 1º, mediante relação dos
profissionais  possuidores  da  INC,  devem  encaminhar  pessoalmente, CERTIDÃO  DE
ORIGEMassinada pelo Comandante da OME do candidato, juntamente com todas as cópias legíveis
referentes  ao  “item 3º”,  devendo serem entregues  na Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa  -
DEIP, situado a Rua da Baixa Verde nº449, Derby – Recife/Pe / Fone: 3181.1258.

7º – ORIENTAÇÕES GERAIS:
a.  A DGA,  DEIP,  DIM,  DIRESP,  DS  e  CRESEP  adotem  as  providências  nas  suas

respectivas áreas de atribuições, informando as suas subordinadas;
b. Os candidatos devem ter ciência de que no ato da convocação poderá ser exigido outros

exames  ou  atualizações  dos  já  realizados,  considerando as  exigências  da  FNSP,  bem como,  não
deverão estar efetivamente em tratamento de saúde (LTS ou DTS) no período da convocação, sendo
considerado inapto temporariamente e convocado o próximo mais antigo, dentro da distribuição de
vagas das diretorias;

c. Devem também estar cientes de no ato da apresentação na FNSP, serão submetidos as
mesmas avaliações de saúde e físicas, a que serão submetidos na PMPE, devendo ser verificado o
prazo de validade de cada exame;

d. A falta a qualquer das etapas do processo de seleção ou a constatação de quaisquer
condições que contraindique o candidato (a qualquer tempo) será fator de eliminação do cadastro e
consequente substituição, pelo subsequente, ao critério do Comandante Geral, indicado pelo Diretor
da DPO;

f. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando Geral, ouvido o Diretor de Ensino.
(SEI nº 3900000059.000006/2019-10).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

“Of. nº 3-IGPM/Ch Mis Paz Av IGPM/COTER – EB: 64322000042/2019-17. Brasília, DF,
3  de  janeiro  de  2019.  Senhor  COMANDANTE-GERAL (CIRCULAR).  Assunto:  Calendário  de
Atividades da IGPM/2019. Senhor Comandante-Geral. 1. Cabe à Inspetoria das Polícias Militares e
dos  Corpos de Bombeiros  Militares  (IGPM) proceder  ao  controle  da  organização,  do  efetivo,  do
armamento e material bélico das Polícias Militares (PM) e dos Corpos de Bombeiros Militares (CBM).
2. Isto posto, e com a finalidade de cumprir as atribuições da IGPM contidos no Decreto-Lei nº 667,
de 23 de julho de 1969, remeto a V.Sa., anexo, o Calendário de Atividades das PM e dos CBM para
com esta  Inspetoria-Geral  relativo ao ano de 2019.  Visando a  atender  em melhores  condições  as
Corporações  Militares  foram  realizadas  alterações  em  comparação  com  o  utilizado  em  2018.  3.
Solicito  a  esse  Comando tornar  sem efeito  o  Calendário  de  Atividades  de  2018 remetido  a  essa
valorosa  Corporação.  4.  Por  fim,  para  maiores  esclarecimentos,  coloco-me  à  disposição  dessa
Corporação  os  Cel  Ivar  e  Ronald,  os  quais  poderão  ser  contactados  nos  seguintes  telefones,
respectivamente: (61) 3451-4371 e (61) 3415-4957, bem como nos seguintes e-mails, para envio de
toda documentação necessária: igpmcoter@gmail.com e igpmcoter@coter.eb.mil.br . Atenciosamente,
VITOR MARTORELLI  ALEXANDRE – Coronel  respondendo pelo  Chefe  de  Missões  de  Paz  e
Aviação/Inspetor Geral das Polícias.

mailto:igpmcoter@coter.eb.mil.br
mailto:igpmcoter@gmail.com
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1439649&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=42a9af1d363b5793072e474fcb9a3fe59e4b52db0b0247d5b07b6273597ace9b
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 6448, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Fiscais de Posto, o 2º Tenente RRPM João Antonio
dos Santos Filho, matrícula nº 122825-0/PS-15/GP, de acordo com o inciso I, do “Art. 7º”, da Lei nº
11.116, de 22 de julho de 1994; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção
das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 10 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 6449, de 26 DEZ 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional, o 2º
Sargento RRPM Josielson Marinho Lins, matrícula nº 122250-5/PS-18/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 14 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 6450, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, o 1º Sargento RRPM José Antônio de Oliveira, matrícula nº
116697-2/PS-18/GP; 
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II - Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de São Joaquim do Monte -
PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 4º BPM e permanecendo no PS-18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de janeiro de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência  da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 6451, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Remanejar da Cadeia Pública de Gravatá - PE para Penitenciária Juiz Plácido de
Souza - Caruaru - PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM José
Alexandre Bezerra, matrícula nº 105780-4/PS-18/GP; 

II – Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 4º BPM, permanecendo no PS
– 18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 6452, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Remanejar da Penitenciaria Agro - industrial São João - PAISJ, Itamaracá - PE, para
Cadeia Pública de Carpina - PE o Segurança de Estabelecimento Prisional, 3º Sargento RRPM Jaime
Soares Ribeiro, matrícula nº 114583-5/PS-16/GP; 

II – Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 2º BPM, e movimenta-lo para
o PS–15/GP; 
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III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 6453, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial o Subtenente
RRBM José Justiniano de Menezes, matrícula nº 990346-1/PS-08/GP, por haver sido julgado
fisicamente incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da
Corporação, de acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei
15120/13; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 13 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 6454, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento
RRBM João Vicente da Silva, matrícula nº 114935-0/Sede/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção
das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 19 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 6455, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 007      13
10 DE JANEIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I - Dispensar,  a  pedido, da  função de  Agente  de Segurança Patrimonial,  os 3ºs Sargentos
RRPM José Hailton Tavares de Freitas, matrícula nº 105934-3/PS-01/GP; e Israel José Bezerra,
matricula nº 116700-6/PS-14/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 18 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 6456, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional, o 2º
Sargento RRPM Edilson Luiz Moura dos Santos, matrícula nº 121318-0/PS-16/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 19 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 6457, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Francisco André dos Santos, matrícula nº 107265-0/
PS-03/GP; 

II -  Determinar o exercício da função, no Complexo do Curado, Recife – PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do BPGd e movimentá-lo para o PS – 16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de janeiro de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.
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Nº 6458, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Guarda de Estabelecimento Prisional para o nível de Agente de
Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM Marcelo Vilela da Silva, matrícula nº 118916-6/PS-19; 

II – Permanecer no PS – 19/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de janeiro de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 6459, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, o 3º  Sargento RRPM Antonio Francisco da Silva, matricula nº
115069-3/PS-18/GP;

II - Determinar o exercício da função na Penitenciária Juiz Plácido de Souza - Caruaru -
PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 4º BPM e permanecendo no PS-18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de janeiro de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência  da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 6460, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente
RRPM João Evangelista Gomes de Melo, matrícula nº 102296-2/PS-02/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 20 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 6461, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional, o 2º
Sargento RRPM José Moraes Leite, matrícula nº 121349-0/PS-21/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 20 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 6462, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Prisional, o Subtenente
RRPM Walter Lima dos Santos, matrícula nº 101049-2/PS-16/GP; por haver atingido a idade limite
de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei
nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II -  Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 29 de dezembro de 2018.
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Nº 6463, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento
RRPM Bartolomeu Araújo Lopes, matrícula nº 990802-1/PS-09/GP; por haver atingido a idade
limite de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II -  Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Contar os efeitos da presente portaria ao dia 27 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 6464, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Excluir, ex-officio, da função de Agente Segurança de Estabelecimento Prisional, o
2º Sargento RRPM Osvaldo José dos Santos, matrícula nº 119.530-1/PS-18/GP, considerando o
falecimento do servidor no dia 17 de dezembro de 2018, no Hospital da Policia Militar de
Pernambuco, Recife - PE, tendo como “causa mortis” Choque Séptico, Pneumonia, Insuficiência
Renal Crônica, Diabetes Mellitus, Hipertensão arterial sistêmica, sendo o óbito firmado pelo Dr.
Izidoro Tavares, CRM: 13.964; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 6465, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Joel Vicente da Silva, matricula nº 107437-7/PS-
18/GP; 
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II - Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Riacho das Almas - PE, sob
o controle e fiscalização do Comando da 4º BPM e permanecendo no PS-18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de janeiro de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 6466, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Ivanildo Antônio da Silva, matricula nº
111929-0/PS-18/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Penitenciária Juiz Plácido de Souza - Caruaru
- PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 4º BPM e permanecendo no PS-18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de janeiro de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência  da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 6467, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial os 2ºs Sargentos
RRPM Cláudio Severino dos Santos, matrícula nº 119523-8/PS-15/GP e Ademilson Monte da
Paixão, matrícula nº 111236- 8/Sede/GP, por haverem sido julgados fisicamente incapazes para o
desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de acordo com
a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13; 
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II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 de dezembro de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 6468, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança de Autoridade para o nível Agente de
Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM Egnaldo Soares de Melo, matrícula nº 114284-4/PS-
06/GP; 

II – Movimentá-lo para o efetivo da Sede/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; e 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de janeiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 6469, de 26 DEZ 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança de Autoridade para o nível Agente de
Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM Maciel de Oliveira, matrícula nº 115.112-6/PS-06/GP; 

II – Movimentá-lo para o efetivo da Sede/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; e; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de janeiro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 6488, de 26 DEZ 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 
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R E S O L V E:

Dispensar o 3º Sargento PM Kemuel Vitorino de Lima, matrícula nº 103492-8, do
encargo de Membro de Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade
Correcional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003,
alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de janeiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 6489, de 26 DEZ 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E:

Designar o 1º Sargento PM Edésio José Fernandes Pereira, matrícula nº 30648-7, para o
encargo de Membro de Equipe do GTAC, atribuindo em seus vencimentos a Gratificação de
Atividade Correicional, no valor mínimo previsto no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de
09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010,a contar de 1º de janeiro de
2019.

--oo(0)oo--

Nº 6490, de 26 DEZ 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir ao  Capitão PM Giovanni Matias  de Macedo Dantas, matrícula  nº 101072-7,
a Gratificação de Atividade Tático de Piloto de Aeronave, símbolo GAT-1, do Grupamento Tático
Aéreo – GTA/SDS, ficando dispensado o Major  PM Andre  Luis Damasio de Sales, matrícula  nº
920337-0, a contar de 01/01/2019.Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas no BG/SDS nº 238, de 27 DEZ 2018)

3.0.0.   4ª SEÇÃO DO ESTADO MAIOR GERAL

3.1.0.   Evento Plenária - Proposta Orçamentária/2020

3.1.1.   Realização

Será realizado o Evento Plenária Orçamentária em consonância a Portaria Normativa nº
273/2017, publicada no SUNOR nº 060/2017, (discussões e preparação para proposta orçamentária), no
auditório da DPO, nos dias 13 de Março e 10 de Abril do corrente, no horário das 09h00 às 12h00.

Com vagas disponibilizadas para os seguintes Setores:
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SETOR SETOR

DGA 2ª EMG

DPO 3ª EMG

DIM 4ª EMG

DIRESP 5ª EMG

DINTER I 6ª EMG

DINTER II 7ª EMG

1ª EMG 8ª EMG

Determino que cada setor convidado compareça ao Evento Plenária através de um oficial,
que receberá instruções do trabalho de planejamento, o qual também deverá comparecer a segunda
reunião com as planilhas devidamente preenchidas.

Obs. A Planilha de Proposta Orçamentária/2020 poderá ser obtida em mídia, através de
solicitação  via  e-mail:  4emg@pm.pe.gov.br,  ou  pessoalmente  através  de  pendrive  do  setor
requisitante. (SEI nº 3900000055.000015/2019-41).

4.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

4.1.0.   Lista do 1º Remanejamento do Processo Seletivo para Ingresso no CPM/Recife - 2019

O  Comando  do  Colégio  da  Polícia  Militar  (CPM/RECIFE)  divulga  a  lista  do  1º
Remanejamento do  Processo Seletivo para  Ingresso  de  novos alunos  para  o ano letivo  de 2019,
conforme relação abaixo:

CPM / RECIFE

6º ANO EF - RECIFE
DEPENDENTES DE SERVIDORES DA PMPE E CBMPE

Insc.
Nome  do  (a)
Candidato(a)

Nota
Português

Nota
Matemática

Média
Geral

Data Nasc. Situação

1 105
Julya  Gabrielle
Pereira

9,0 3,0 6,0 24/10/2007
Aprov./
Remanejado

6º ANO EF - RECIFE
NÃO DEPENDENTES DE SERVIDORES DA PMPE E CBMPE

Insc.
Nome  do(a)
Candidato(a)

Nota
Portugu
ês

Nota
Matemátic
a

Média
Geral

Data
Nasc.

Situação

1 114
João Pedro da Costa
Almeida

9,0 10,0 9,5
21/12/20
07

Aprov./
Remanejado

mailto:4emg@pm.pe.gov.br
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1ª SÉRIE DO EM - RECIFE
DEPENDENTES DE SERVIDORES DA PMPE E CBMPE

Ins
c.

Nome  do(a)
Candidato(a)

Nota
Português

Nota
Matemática

Média
Geral

Data
Nasc.

Situação

1 20
Isabella  Luiz  dos
Santos Nascimento

6,0 6,0 6,0
15/12
/2003

Aprov./
Remanejado

2 54
Leticia  Christine
Negromonte  de
Santana

6,0 6,0 6,0
27/04
/2004

Aprov./
Remanejado

3
10
5

Alexander  Fabio  da
Silva

6,0 6,0 6,0
20/05
/2004

Aprov./
Remanejado

I -  Os responsáveis  legais  dos  candidatos  remanejados deverão comparecer  a  Sede do
CPM/Recife, na Secretaria Escolar, impreterivelmente, nos dias 15/01/2019 e 16/01/2019, das 08h00
às 12h00 ou de 13h00 às 16h00, a fim de efetuarem as matrículas de seus dependentes;  devendo
observar o constante no art. 66, incisos I e II  do edital publicado no Boletim de Geral nº 173 , de 18
SET 18. (SEI nº 3900037271.000004/2019-16).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recurso de Revisão Disciplinar

1.1.1.   Extrato de Decisão

Presidente: MAJ QOAPM/930.300-6/José MAURÍCIO Tavares Filho / 1º BPTran
Revisor: Maj. QOPM/950.692-6/Antônio Ricardo A. CASTELO BRANCO / CIPCães
Relator: Maj. QOPM/940.283-7/Luiz Fernando COELHO de Oliveira / RPMon
Designação: Portaria do Cmt. Geral nº 294, de 02MAI18,
publicado no BG nº 092 de 21MAI18.
Recorrente: Sd QPMG/116.376-0/BPGd – Wandeson de Souza MARTINS

1. Preliminares

Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos,  o  Recurso
impetrado pelo Sd QPMG/116.376-0/BPGd – Wandeson de Souza MARTINS, com a finalidade de
deliberar sobre o pleito (requerimento de Revisão Disciplinar) do referido Policial.

A documentação foi enviada ao Presidente da 3ª CPRAD através do Ofício nº 147/DGP-8/
SS Cart. de 30/MAI/2018, onde o Presidente, com o fito de deliberar a respeito do presente recurso
administrativo, dado início aos trabalhos, tendo ainda convocado para reunião os demais membros da
Comissão para deliberarem a respeito, e em consonância as informações contidas no ofício de remessa
do presente processo, bem como seus anexos.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1422172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=cf1936b14398dba977adba8ed6995c7d5d185820ca431821c7eb9128b8da4aa2
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Vistos  e  analisados  atendendo  o  que  preceitua  as  Normas  de  Funcionamento  das
Comissões Recursais (Portaria do Comando Geral nº 1.269, de 17 Set 04, publicada no SUNOR nº
026, de 28 Set 04), constata-se que a 3ª CPRAD é competente para proceder à análise e julgamento do
pleito, sendo assim, passamos a narrar os fatos e analisar o mérito do recurso.

Quanto  ao  cabimento,  o  presente  recurso  é  cabível  tendo  em  vista  constar  na
documentação recebida por essa Comissão, o Requerimento de Revisão

Disciplinar, por parte do recorrente, como também houve observância do artigo 55 da lei nº
11.817, de 24 de julho de 2000, que prevê o exaurimento das vias recursais para o manejo da revisão
disciplinar:  Art.  55.  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores (Art. 51 – Os recursos
disciplinares:  I  –  Reconsideração  de  Ato;  II  –  Queixa;  III  –  Representação  e  IV  –  Revisão
Disciplinar); Quanto à legitimidade, o Recurso foi subscrito por parte legítima; Quanto à instrução, os
autos estão devidamente instruídos; Quanto à nulidades, por ser objeto do recurso, será apreciada por
ocasião do julgamento; Quanto à decadência ou à prescrição, não se verifica prescrição ou decadência;
Quanto à legalidade, não se observa ilegalidade no processo administrativo disciplinar.

Dando início à instrução processual, esta Comissão houve por bem diligenciar, expedindo
os seguintes ofícios:

a) Ofício nº 001/18 – 3ª CPRAD, ao Ten. Cel. PM – Comandante do 11º BPM, solicitando
cópias dos seguintes documentos: Comunicação da Falta ao Serviço do dia 16FEV15, na Operação
Carnaval/2015 do Sd PM/116.376-0/BPGd – WANDESON DE SOUZA MARTINS; Escala Ordinária
do recorrente do mês de fevereiro de 2015; Documentação informando a disponibilidade do efetivo do
11º  BPM  para  escala  na  Operação  Carnaval/2015  na  CIATur;  Documentação  indicativa  de
voluntariado ao Serviço Extra na Operação Carnaval/2015 na CIATur; Folha de Rosto da Ficha de
Justiça e Disciplina do Sd PM W. Martins, conforme fl. nº 026;

b) Ofício nº 002/18 – 3ª CPRAD, ao Maj. PM – Comandante da CIATUR, solicitando
cópias dos seguintes documentos: Comunicação da Falta ao Serviço do dia 16FEV15, na Operação
Carnaval/2015 do Sd PM/116.376-0/BPGd – WANDESON DE SOUZA MARTINS; Documentação
recebida  pelo  11º  BPM,  informando  a  disponibilidade  do  efetivo  daquela  OME  para  Escala  na
Operação Carnaval/2015 na CIATur; Escala da Operação Carnaval/2015 da CIATur, dos dias, horários
e locais  em que o Sd PM W. Martins  encontrava-se  escalado;  Nomes do Oficial  e do Graduado
responsáveis pela confecção da Escala da Operação Carnaval/2015, conforme fl. nº 027;

c) Ofício nº 003/18 – 3ª CPRAD, ao Ten. Cel. PM, Comandante do BPGd, solicitando a
apresentação do Sd. PM/116.376-0/BPGd – WANDESON DE SOUZA MARTINS, para a sessão de
reunião da 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos – 3ª CPRAD a ser realizada no dia
12  de  julho  do  ano  de  dois  mil  e  dezoito,  às  09:30  horas,  na  sala  da  4ª  Seção  do  1º  BPTran,
acompanhado de seu advogado constituído, caso queira, bem como, cópia da folha de rosto da sua
ficha de justiça e disciplina, conforme fl. nº 028;

Este Relator deixa registrado que, conforme Ofício nº 107/2018 – 1ª Seção/BPGd, de 11 de
julho  de  2018,  o  Sd.  PM/116.376-0/BPGd  – W MARTINS deixou  de  ser  apresentado,  à  esta
Comissão, em virtude do mesmo encontrar-se em gozo de férias a contar de 04 de julho de 2018.
Outrossim, a Praça em tela, prestou esclarecimentos por escrito junto a esta Comissão no dia 03 de
agosto do corrente, conforme solicitação contida no Ofício nº 004/18 – 3ª CPRAD, de 01 de agosto de
2018, conforme fls. nº 045 e 46.
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Este Relator deixa registrado também que, conforme documentação emitida pela Diretoria
de Finanças/PMPE, fls. nº 048 e 049, o Sd. PM/116.376-0/BPGd – W MARTINS efetuou o devido
recolhimento  da  diária  recebida  indevidamente,  relativa  a  falta  ao  serviço  do  dia  16FEV15,  na
Operação Carnaval/2015, pela CIATUR.

2. Dos Fatos

Trata  o  pedido  do  recorrente  da  decretação  da  nulidade  da  punição  imposta  pelo
Subcomandante Geral PMPE, contra o recorrente com base nos artigos 84, tudo da Lei n° 11.817/2000
(CDME/PE), conforme disposto abaixo:

Art. 84. Faltar a qualquer ato de serviço em que deva tomar parte ou a que deva assistir. 

O  recorrente  informou  em  sua  defesa  que  na  época  do  carnaval/2015,  o  mesmo
compareceu  à  CIATur  na  tentativa  de  consegui  alguns  serviços  extra,  tendo  procurando  o  setor
responsável, onde ficou aguardando a resposta em relação a divulgação das escalas até ás 23h00 do
domingo, no entanto saíram alguns escalas da segunda-feira, onde não constava o nome do mesmo.
Que na terça-feira por meio de terceiros, o Sd. W Martins ficou sabendo que na segunda-feira no
período da tarde,  havia saído uma nova escala onde constava seu nome, só que nesse dia estava
cumprindo o serviço ordinário, no horário das 07h00 ás 19h00; Que o recorrente não teve condições
de tomar ciência em tempo hábil.

3. Do Mérito 

No intuito de trazer o feito à ordem e a par de toda a instrução produzida, passamos a fazer
as seguintes considerações do pedido de Recurso Administrativo de Revisão Disciplinar:

Em seu pedido ora apreciado, o recorrente faz o embasamento legal naquilo que preconiza
o art. 5º da Lei Complementar nº 169, de maio de 2011 c/c o art. 19 da Lei Complementar nº 155, de
26 de março de 2010, abaixo transcrita:

Lei Complementar nº 169, de 20 de maio de 2011.

Redefine a estrutura de remuneração dos Militares do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.

Art. 5º Aplica-se aos Militares do Estado, as disposições do art. 19 da Lei Complementar
nº 155, de 26 de março de 2010.

Lei Complementar nº 155, de 26 de março de 2010.

Define Grades Vencimentais para os Cargos que indica, altera disposições da legislação
que especifica, e determina outras providências correlatas.

Art.  19.  A  Jornada  de  trabalho  regular,  no  âmbito  da  Polícia  Civil  do  Estado  de
Pernambuco, vinculada à Secretaria de Defesa Social, para os servidores ocupantes de cargos públicos
efetivos,  de natureza Policial  Civil,  fica fixada em 08 (oito)  horas diárias ou 40 (quarenta)  horas
semanais,  ressalvadas  as  jornadas  especiais,  em  regime  de  plantão,  que  observarão  a
proporcionalidade limite de 1/3. uma hora de trabalho, para três de descanso, na forma disposta em
regulamento, a critério da administração, tendo em vista a natureza dos serviços a serem executados.
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4. Da Análise do Mérito:

Diante  do  acima  exposto  e  de  tudo  que  consta  nos  Autos  do  Recurso  de  Revisão
Disciplinar, verificou-se que o pedido do recorrente é a anulação da punição disciplinar publicada no
Boletim Geral nº 079 de 30ABR15, em razão da conduta imputada se amoldar no contido no art. Art.
84, da Lei n° 11.817/2000 / CDME/PE.

Após analisar os autos do presente Processo Administrativo verificou-se que os fatos em
torno  da  falta  ao  serviço  do  Sd.  PM/116.376-0/BPGd  – Wandeson  de  Souza Martins,  do  dia
16/FEV/2015,  das  19h00 às  03h00,  Operação  Carnaval/2015,  pela  CIATUR, ocorreu da  seguinte
forma: Que no mês de fevereiro de 2015, o Sd. PM W. Martins estava escalado pelo 11º BPM, escala
12 x 36, como Comandante da PB 5079 – Dois Irmãos, VTR 460100 – 1ª Chamada, no horário das
06h00 à  18h00,  dias pares,  conforme fl.  nº 010;  Que no dia  11/FEV/2015 o próprio Sd.  PM W.
Martins compareceu a Sede da CIATUR e, preencheu e assinou Ficha de Inscrição Carnaval 2015
(VOLUNTÁRIOS), de próprio punho, conforme fl.  nº 034, se disponibilizando a trabalhar no dia
16/FEV/2015 – segunda-feira, no horário das 19h00 às 03h00; Que conforme solicitação do próprio
recorrente, o mesmo foi escalado pela CIATUR no dia 16/FEV/2015, no horário das 19h00 às 03h00;
Que o Sd. PM W. Martins faltou ao serviço para o qual estava escalado na Operação Carnaval/2015,
conforme comunicação firmada pelo Ten.PM Muniz , fl. nº 032.

Após análise do que foi exposto, verifica-se que não foram apresentados fatos novos, bem
como, provas, indícios ou elementos que apoiem decisão que fundamente a anulação ou revisão da
pena imposta.

5. Do Parecer 

Este  Relator,  após  estudar  as  peças  que  acompanham  o  presente  Recurso  Revisional
Disciplinar Administrativo, OPINA DESFAVORAVELMENTE à nulidade da medida administrativa
disciplinar em desfavor do Sd QPMG/116.376-0/BPGd – WANDESON DE SOUZA MARTINS, pela
não aplicabilidade do § 3 do Art. 28, do CDMPE. (SEI nº 3900032226.000131/2018-66).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Consequentemente, a fé vem por se ouvir a mensagem, e a mensagem é ouvida mediante a palavra de
Cristo. (Romanos 10:17).


